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PORTARIA/IPESC Nº 1.513/2026 
                      

 “Suspensão de Benefício da aposentada, 
AMÁLIA DE FÁTIMA LIMA” 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
José do Calçado – IPESC, no uso de suas atribuições legais e, precipuamente, no permissivo constante dos arts. 
143 e 146 da Lei Municipal nº 1.262/2004, e; 
  
Considerando por se tornar PÚBLICO E NOTÓRIO o falecimento da aposentada, a Sra. de Amália de Fátima 
Lima, onde fora, amplamente divulgado nos meios de comunicação volante deste município no dia 26 de Março 
de 2026; 
Considerando que até a presente data, não houve manifestação de familiar, para habilitação de dependente e/ou 
comunicação do óbito da mesma. 
Considerando que a falecida era participante no quadro de Aposentada deste RPPS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Suspender a Aposentadoria em favor de Amália de Fátima Lima, APOSENTADA, sob a Matrícula nº 
016276, em razão de seu falecimento amplamente divulgado.  
 
Art. 2º. Comunique-se ao Departamento de Recursos Humanos do Instituto de Previdência Social para que 
proceda às anotações devidas.   
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da divulgação 
oficial do óbito, ou seja, 25/03/2026, conforme disposto da Lei nº. 1.262/2004. 
 

 
REGISTRE-SE.            PUBLIQUE-SE.              CUMPRA-SE. 

 
 
São José do Calçado/ES, 26 de Março de 2026. 
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